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MENSAGEM N° 42/2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

MUNICIPAL DENOkiitAN!"-
»ROVADO 

5M: 

Vimos encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação e deliberação dessa augusta Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei que ESTABELECE O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
APOIO À RECUPERACÃO FISCAL DOS CIDADÃOS-CONTRIBUINTES DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE, A TRANSACÃO TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL PARA 
GRANDES DEVEDORES E A REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS. 

Na certeza de que os ilustres membros dessa egrégia Casa Legislativa haverão de conferir o 
indispensável apoio a esta proposição, rogamos a Vossa Excelência emprestar a valiosa e 
imprescindível colaboração no encaminhamento da matéria 

Atenciosamente, 

Horizonte/CE, 27 de setembro de 2023. 

Manoel Gomes de nas Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 

Ao Exmo. Sr. 
DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA 
MD Presidente da Câmara de Vereadores Horizonte 
/NESTA 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Recebido Em: (02. 2C23 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Câmara Municipal, com fundamento na 
Lei Orgânica do Município, o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a concessão de programa de apoio à 
recuperação fiscal para as pessoas físicas e jurídicas inadimplentes com obrigações tributárias e não 
tributárias para com o Município de Horizonte, bem com institui a transação tributária individual para 
grandes devedores e a remissão de créditos tributários e não tributários objetivando oportunizar a 
regularização de suas obrigações e o reestabelecimento de suas relações com o mercado. 

O programa visa estabelecer condições especiais para os devedores de obrigações tributárias e 
não tributárias possam se tornarem adimplentes com seus débitos junto ao Município de Horizonte. Os 
benefícios, além de possibilitarem a regularização de suas obrigações com condições mais vantajosas, 
permite aos devedores obterem certidões para fins de comprovação da sua regularidade fiscal e 
regularizarem as obrigações objeto de cobrança judicial ou de protesto em cartório, bem como evitar 
futuras restrições de créditos que impossibilite a realização de operações econômicas e financeiras junto 
aos fornecedores de bens e serviços e as instituições financeiras que se relacionem. 

Informa-se que o aludido Projeto de Lei se justifica pela necessidade de o Poder Público 
fomentar o desenvolvimento da economia local e estabelecer mecanismos que facilitem a arrecadação de 
suas receitas. 

Quanto à necessidade da aprovação de lei para os fins expostos, observa-se que o artigo 150, § 
6°, da Constituição Federal exige que a conceção de qualquer benefício fiscal relativo a tributos seja feita 

por meio de lei específica, em sentido estrito. 

Diante do exposto, considerando a existência de interesse público devidamente justificado, 

estou certo de que este programa, que permitirá a reabilitação fiscal dos cidadãos horizontinos merecerá 

a melhor acolhida por parte dessa Augusta Casa Legislativa, haja vista estarmos concedendo uma 

oportunidade para eles regularizem suas obrigações fiscais com condições especiais e, 

consequentemente, extinguirem suas obrigações e evitarem restrições de créditos. 

Renovo a todos que fazem dessa Egrégia Casa Legislativa votos de elevada estima e distinto 

apreço. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 27 de setembro de 2023. 

Manoel Gomes as Neto de .). 
PREFEITO DE HO IZ NTE 
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PROJETO DE LEI N° 060, 27 DE SETEMBRO DE 2023 

ESTABELECE O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À 
RECUPERAÇÃO FISCAL DOS CIDADÃOS-

CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, A 

TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL PARA GRANDES 

DEVEDORES E A REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

E NÃO TRIBUTÁRIOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Horizonte decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1— DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta lei institui e disciplina o Programa Municipal de Apoio à Recuperação Fiscal dos 
cidadãos-contribuintes do Município de Horizonte (PARF) e a Transação Tributária Individual para 
Grandes Devedores e a remissão de créditos tributários e não tributários. 

CAPÍTULO II — DO PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À RECUPERAÇÃO FISCAL 

Seção 1— Das Disposições Gerais 

Art. 2° O Programa Municipal de Apoio à Recuperação Fiscal (PARF) consiste no 
estabelecimento de condições especiais e temporárias para as pessoas físicas e jurídicas em débito 
com o Município de Horizonte regularizarem suas situações, reestabelecerem suas relações com o 
mercado e o fomento a economia local. 

§ 1° O PARF abrange os créditos de natureza tributária e não tributária, constituídos ou 
não, inscritos ou não na Dívida Ativa do Município, inclusive os submetidos a protesto ou a cobrança 
judicial, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2022. 

§ 2° O programa de apoio à recuperação fiscal estabelecido nesta lei aplica-se ainda aos 
créditos tributários e não tributários submetidos a parcelamentos realizados antes da sua vigência 
que se encontrem rescindidos ou que se encontre em condição de rescisão, por inadimplência ou 
qualquer outro motivo. 

§ 3° Os créditos sob discussão judicial poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento 
nas condições do PARF, desde que o interessado desista da ação que envolva o crédito e renuncie a 
possibilidade interposição de qualquer recurso, inclusive a embargos à execução e a recursos 
pendentes de apreciação, com renúncia do direito sob o qual se fundam, nos respectivos autos 
judiciais. 

§ 4° Os créditos objeto de impugnação administrativa no âmbito do Município de Horizonte 
também poderão ser objeto do PARF, cuja adesão implica na imediata extinção do processo 
administrativo tributária, sem julgamento mérito. 

§ 5° Não se sujeitam ao PARF: 

I - os créditos tributários integrantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), estabelecido pela Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 
2006, que são regulados pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN); 
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II - os créditos decorrentes de multas pecuniárias de caráter punitivo, aplicadas por 
descumprimento da legislação tributária, ambiental, urbanística e sanitária. 

Art. 3° O PARF terá o prazo de vigência de 3 (três) meses, durante os meses de novembro e 
dezembro de 2023 e janeiro de 2024. 

Parágrafo único. O prazo inicial previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo diante da superveniência de fato que impeça a 
implantação do PARF no mês predefinido. 

Seção II — Dos Benefícios do PARF 

Art. 40 Os créditos tributários e não tributários abrangidos pelo PARF poderão ser pagos à 
vista ou parcelado com os benefícios estabelecidos nesta Seção. 

Art. 50 No pagamento à vista dos créditos sujeitos ao PARF serão concedidos os seguintes 
descontos regressivos nos juros e multa moratórios: 

70% (setenta por cento), para o pagamento até o final do primeiro mês de 
vigência do programa; 

II- 60% (sessenta por cento), para o pagamento até o final do segundo mês de 
vigência do programa; 

III- 50% (cinquenta por cento), para o pagamento até o final do terceiro mês de 
vigência do programa. 

Art. 6° No parcelamento dos créditos sujeitos ao PARF, serão concedidos descontos 
regressivos nos juros e multa moratórias, conforme o mês de adesão ao programa e o número de 
parcelas escolhido. 

§ 1° Na adesão efetuada no primeiro mês de vigência do programa serão concedidos 
descontos de: 

60% (sessenta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em até 6 
(seis) prestações mensais e consecutivas; 

II- 55% (cinquenta e cinco por cento), se o montante do crédito tributário for 
parcelado em até 12 (doze) prestações mensais e consecutivas; 

III- 50% (cinquenta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em até 
18 (dezoito) prestações mensais e consecutivas. 

§ 2° Na adesão feita no segundo mês de vigência do programa serão concedidos 
descontos de: 

50% (cinquenta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em até 6 
(seis) prestações mensais e consecutivas; 

II- 45% (quarenta e cinco por cento), se o montante do crédito tributário for 
parcelado em até 12 (doze) prestações mensais e consecutivas; 

III- 40% (quarenta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em ate 
18 (dezoito) prestações mensais e consecutivas. 
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§ 3° Na adesão realizada no terceiro mês de vigência do programa serão concedidos descontos 
de: 

40% (quarenta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em até 
6 (seis) prestações mensais e consecutivas; 

II- 35% (trinta e cinco por cento), se o montante do crédito tributário for 
parcelado em até 12 (doze) prestações mensais e consecutivas; 

III- 30% (trinta por cento), se o montante do crédito tributário for parcelado em até 18 
(dezoito) prestações mensais e consecutivas. 

§ 4° A quantidade de parcelas definidas para os descontos previstos nos §§ 12 a 32 deste 
artigo, para os créditos consolidados do devedor de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
serão de 12 (doze), 24 (vinte e quatro) ou 36 (trinta e seis meses). 

§ 5° O valor de cada prestação do parcelamento sujeito ao PARF será obtido mediante a 
divisão do valor da dívida consolidada pelo número de parcelas solicitadas, não podendo resultar em 
parcela de valor inferior a: 

R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), nos parcelamentos realizados por pessoa física ou 
empresário individual; 

II- R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), nos parcelamentos realizados por pessoa 
jurídica e equiparada. 

§ 6° No período de adesão ao PARF, o sujeito passivo poderá pagar antecipadamente as 
parcelas vincendas do parcelamento realizado com base nesta Lei, de uma única vez, com os 
mesmos descontos relativos ao pagamento à vista, previstos no artigo 5° desta Lei, conforme o mês 
do pagamento. 

§ 7° O disposto no § 62 deste artigo também se aplica aos parcelamentos concedidos antes 
da vigência do PARF, quanto às parcelas vincendas, desde que atendidas às condições previstas no 
artigo 2° desta Lei. 

§ 8° Na hipótese de opção por reparcelamento de créditos objeto de parcelamento 
realizado antes da vigência do PARF, os descontos previstos neste artigo serão concedidos apenas 
sobre o valor do saldo devedor consolidado. 

§ 9° A última parcela do parcelamento efetuado nos termos desta Lei representará o valor 
equivalente aos descontos concedidos, a qual ficará automaticamente quitada, em benefício do 
devedor, no caso de pagamento regular dos créditos objeto desta Lei. 

Art. 70 O crédito tributário de multa pecuniária de caráter punitivo lançado conjuntamente 
com crédito de tributo, no mesmo auto de infração, será beneficiado com a redução do valor 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos descontos previstos para pagamento à vista ou 
parcelado, conforme o mês de adesão e o número de parcelas estabelecidos nesta Seção e a opção 
feita pelo devedor. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos créditos decorrentes da 
imposição de multas pecuniárias de caráter punitivo, constituídos de forma autônoma, que, em razão 
da natureza de obrigação principal, serão beneficiados somente com os descontos sobre os valores 
dos encargos moratórios previstos nos artigos 52 e 6° desta Lei, conforme a opção de pagamento 
feita do devedor. 
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Art. 8° Os descontos previstos nesta Seção também se aplicam aos honorários sucumbenciais 
aplicáveis aos créditos do Município em fase de cobrança judicial, previstos no art. 32 da Lei n2 1.438, 
de 3 de setembro de 2021, na mesma proporção das reduções previstas nesta Seção para os créditos 
objeto do PARF, e deverão, independente da a opção de pagamento à vista ou parcelado, serem 
pagos em parcela única, em conta específica do Município, no ato da adesão ao PARF. 

Art. 9° As reduções previstas nesta Seção não se aplicam às custas dos atos de processo 
judicial e aos emolumentos cartorários decorrentes de protesto de Certidão de Dívida Ativa. 

Seção III — Da Adesão ao PARF 

Art. 10. Atendidos os requisitos para a concessão dos benefícios previstos nesta Lei, os 
créditos objeto do pagamento à vista ou do parcelamento serão consolidados na data da adesão a 
este programa, pelo devedor. 

Parágrafo único. Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos valores principais 
dos créditos a serem parcelados da mesma natureza e da mesma fonte de receita, da atualização 
monetária, juros de mora, multa de mora, multa de caráter punitivo e demais acréscimos legais, 
devidos até a data do pedido de parcelamento. 

Art. 11. Os benefícios previstos nos artigos 52 e 62 desta Lei somente serão concedidos ao 

sujeito passivo que estiver em situação fiscal regular com suas obrigações tributárias, principal e 

acessórias, perante a Administração Tributária do Município de Horizonte, cujos fatos geradores 
tenham ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2023. 

§ 12 O sujeito passivo que se encontre inadimplente com à Fazenda Pública municipal, em 

decorrência do não pagamento de créditos de fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 

2023, poderá efetuar o pagamento destes créditos em até 6 (seis) parcelas, na forma do 
parcelamento ordinário previsto na legislação tributária, considerando-se adimplente após o 
pagamento da primeira parcela. 

§ 22 O disposto no § 12 deste artigo não se aplica aos créditos tributários do IPTU de 2023, 
em razão do seu lançamento para pagamento em cota única com desconto ou com a possibilidade de 
pagamento parcelado; hipótese na qual o devedor deverá encontrar-se adimplente. 

Art. 12. A adesão ao PARF constitui confissão de dívida irretratável, interrompe a prescrição e 
a exigibilidade do crédito ficará suspensa enquanto as condições estabelecidas nesta lei estiverem 
sendo cumpridas. 

§ 10 O recolhimento integral ou pagamento de qualquer parcela de crédito tributário ou não 
tributário, nas condições desta lei, implica na impossibilidade de restituição ou de compensação de 
importância pagas com os benefícios concedidos. 

§ 2° O prazo prescricional e o direito a exigibilidade do crédito por todos os meios de 
cobrança, voltam a fluir na hipótese de rescisão da adesão ao programa. 

Art. 13. O pagamento à vista ou das parcelas dos créditos sujeitos ao PARF deverá ser 
realizado até o último dia útil de cada mês. 

Art. 14. Na hipótese de pagamento parcelado, o saldo devedor do parcelamento será 
acrescido, mensalmente, de atualização monetária, calculada pela variação mensal do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), calculado pelo IBGE, e de juros de 1% 
(um por cento) ao mês ou fração. 
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Art. 15. A parcela não paga no vencimento será acrescida de multa de mora de 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
atualizado pela variação mensal do IPCA-E. 

Seção IV- Da Rescisão do PARF 

Art. 16. O sujeito passivo beneficiado com o parcelamento nas condições previstas nesta Lei 
fica obrigado a manter sua regularidade fiscal, com as obrigações tributárias vincendas, sob pena de 
rescisão do parcelamento e cancelamento dos benefícios concedidos. 

Art. 17. O parcelamento realizado com base nesta Lei terá todas as prestações não pagas 
vencidas, imediata e antecipadamente, retornando o crédito à situação anterior ao parcelamento, 
quando implementadas uma ou mais das seguintes hipóteses: 

atraso no pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; 

II- existência de saldo devedor após a data de vencimento da última parcela do 
parcelamento; 

III- inadimplência superior a 30 (trinta) dias das obrigações tributária principal ou 
acessória vincendas; 

IV- inadimplência de 2 (duas) parcelas de créditos parcelados com lastro no art. 11, 

§ 1°, desta Lei ou com fundamento outras leis deste Município. 

Art. 18. Na hipótese de rescisão da adesão ao PARF por quaisquer dos motivos estabelecidos 
nesta Seção, os valores originários dos créditos objeto da adesão serão recompostos, como se 
benefício algum houvesse sido concedido e após isto, serão abatidas quantias pagas e o saldo 
devedor ser objeto de imediata cobrança. 

§ 1° Da rescisão da adesão ao PARF, o devedor será notificado para pagamento do total do 
débito, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência notificação. 

§ 2° O não pagamento integral do débito no prazo estabelecido no § 1° deste artigo, 
implicará: 

na imediata inscrição do saldo devedor na Dívida Ativa do Município e na expedição 
imediata da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para fins de protesto e de cobrança 
executiva; ou 

II- no prosseguimento da execução fiscal, na hipótese de parcelamento de créditos com 
Ação de Execução ajuizada. 

Seção V- Do Reparcelamento do PARF 

Art. 19. O reparcelamento de crédito parcelado com base no PARE será realizado na forma 
da legislação que regem os parcelamentos ordinários de créditos do Município, com a perda dos 
benefícios previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO III - DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL PARA GRANDES DEVEDORES 

Art. 20. A Transação Tributária Individual para Grandes Devedores visa estimular a 
autocomposição e a regularização de sujeitos passivos que objetivem negociar créditos tributário 
objeto de litígio, cujo saldo devedor seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 1° O disposto no caput deste artigo alcança os créditos tributários inscritos e não inscritos 
na Dívida Ativa. 
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§ 2° Na determinação do montante previsto no caput deste artigo serão considerados os 
débitos da mesma natureza de todos os estabelecimentos do sujeito passivo. 

§ 3° Somente são elegíveis para a transação prevista no caput deste artigo os sujeitos 
passivos detentores de decisão judicial, definitiva ou provisória, vigente e favorável aos seus 
interesses com relação ao montante ou parcela dos créditos objeto de negociação. 

§ 4° Enquadra-se no § 29 deste artigo a decisão judicial que suspende o lançamento ou a 
exigibilidade de créditos, declara a inexistência de relação jurídica, decreta a nulidade de créditos e 
outras assemelhadas. 

Art. 21. A transação prevista no artigo 20 desta lei será instaurada mediante requerimento 
do sujeito passivo, a ser protocolizado junto à Secretaria de Finanças ou a Procuradoria-Geral do 
Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta lei. 

§ 19 Formulada a proposta pelo sujeito passivo, o pedido de transação tributária será 
distribuído e tramitará junto à Câmara de Prevenção e Resolução de Conflitos do Município. 

§ 29 Não haverá prazo para a finalização da negociação, a qual poderá estender-se em 
quantas sessões, diligências e atos se revelarem necessários ao alcance do consenso. 

§ 39 Finalizada a tramitação no âmbito da Câmara de Prevenção e Resolução de Conflitos do 
Município, o Procurador-Geral do Município decidirá sobre a celebração do termo de transação. 

Art. 22. A Transação Tributária Individual para Grandes Devedores autoriza as seguintes 

concessões em favor do sujeito passivo: 

descontos sobre os juros e a multa moratórios e a atualização monetária, em até 
100% (cem por cento); 

II- desconto no saldo do principal do crédito negociado de até 50% (cinquenta por cento); 

III- parcelamento do valor negociado em até 60 (sessenta) parcelas; 

IV- revisão ou extinção de créditos, tributários ou não tributários, com fundamento em 
decisão judicial, em jurisprudência reiterada no âmbito dos tribunais superiores ou em 
precedentes judiciais vinculantes dos tribunais superiores firmados em repercussão 
geral, recursos repetitivos, súmulas ou controle concentrado de constitucionalidade; 

V- prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória; e 

VII - eliminação de irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do 
direito, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n.9 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

§ 19 O saldo devedor do parcelamento previsto no inciso IV no caput deste artigo, após a 
formalização da transação tributária, será mensalmente acrescido juros mora, sem prejuízo da multa 
de mora, no caso de inadimplemento, nos termos previstos nos art. 14 e 15 desta Lei. 

§ 22 Durante a tramitação da negociação, as partes poderão estipular, de comum acordo, a 
suspensão, total ou parcial, das medidas extrajudiciais de cobrança dos créditos ou do ajuizamento 
de execução fiscal por prazo determinado, desde que não se exceda o prazo prescricional para a 
cobrança da dívida. 
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§ 32 O percentual de desconto previsto no inciso II do caput deste artigo e o número de 
parcelas previsto no inciso IV do caput deste artigo poderão ser ampliados por decreto do Chefe o 
Poder Executivo, mediante a apresentação de justificativa idônea e consentânea com o interesse 
público, na qual seja demonstrada, à luz da situação concreta objeto de negociação, a 
vantajosidade ou a pertinência da providência adotada. 

Art. 23. A definição do percentual de descontos e da quantidade de parcelas deverá 
considerar os seguintes critérios: 

I - probabilidade de êxito da Fazenda Municipal na demanda judicial; 

II - idade da dívida objeto de negociação; 

III - histórico de pagamentos do sujeito passivo e motivo ensejador do 
inadimplemento; 

IV - capacidade econômica para efetuar o pagamento à vista ou parcelado; 

tempo de duração da disputa judicial; e 

V - existência de patrimônio do sujeito passivo capaz de garantir o pagamento da dívida. 

Parágrafo único. No inciso I do caput deste artigo, deve-se analisar a existência de 
precedentes dos tribunais superiores e do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, vinculantes ou 
não, a presença questões prejudiciais e processuais relevantes, a atual fase do processo judicial, a 
força das teses jurídicas existentes em relação ao objeto da controvérsia e a possibilidade de 
reversão de decisão desfavorável à Fazenda Municipal. 

Art. 24. A Transação Tributária Individual para Grandes Devedores exige as seguintes 
concessões a serem cumpridas pelo sujeito passivo, dentre outras estabelecidas no âmbito do 

procedimento de negociação: 

pagamento de entrada no percentual de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 
que resultar da negociação, a ser pago no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

II- renúncia a quaisquer alegações de direito atuais ou futuras sobre as quais se fundem 
ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos, exclusivamente no tocante aos 
créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo 
processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do 

art. 487 da Lei federal n.2 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

III- desistência das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto 
os créditos incluídos na transação, com renúncia a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se fundam as referidas impugnações ou recursos; 

IV- pagamento dos ônus sucumbenciais no âmbito do processo judicial existente, sem 
prejuízo de eventual negociação quanto aos valores; 

V- necessidade de conformação do sujeito passivo ao entendimento do Município de 
Fortaleza acerca de fatos geradores futuros ou não consumados, ressalvada a 
cessação de eficácia prospectiva da transação decorrente da alteração das 
circunstâncias fáticas ou jurídicas que fundamentaram o acordo; e 

VI- todos os créditos, tributários e não tributários da mesma natura do objeto do litígio, 
lançados em desfavor do sujeito passivo deverão ser incluídos na transação, inclusive 
aqueles com a exigibilidade suspensa. 
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§ 12 As concessões a serem exigidas do sujeito passivo não se limitam às previstas nos 
incisos I a VI do caput deste artigo, que representam apenas o mínimo a ser necessariamente 
estabelecido. 

§ 22 O parcelamento da dívida previsto no inciso IV do art. 22 desta Lei terá início no mês 
imediatamente subsequente à quitação da entrada prevista no inciso I deste artigo. 

§ 32 O termo de transação tributária poderá conter cláusula interpretativa acerca das 
circunstâncias fáticas ou jurídicas previstas no inciso V do caput deste artigo. 

Art. 25. A Câmara de Prevenção e Resolução de Conflitos do Município será composta por 
três membros, com representantes da Secretaria de Finanças e da Procuradoria Geral do Município, 
conforme disposto em Regulamento. 

Art. 26. A Transação Tributária Individual para Grandes Devedores será regida por esta lei e 
pelo disposto em decreto do Chefe do Poder Executivo no tocante a procedimento, compromissos, 
concessões, competências, hipóteses de rescisão e cláusulas do termo a ser firmado, naquilo que não 
conflitar com esta Lei. 

CAPÍTULO IV— DA REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 

Art. 27. Ficam remitidos os créditos tributários e não tributários constituídos definitivamente 

a mais de 5 anos, contados da data da publicação desta lei. 

§ 12 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos créditos da fazenda pública 

submetido a alguma hipótese de interrupção da prescrição. 

§ 22 O benefício previsto no caput deste artigo não gera direito adquirido e não enseja 

direito à restituição de qualquer valor que tenha sido pago até a data da publicação desta Lei. 

§ 32 Na hipótese de crédito ter sido protestado ou ajuizada a execução fiscal, os 

emolumentos ou as custas processuais e demais encargos referentes aos processos ficarão a cargo 

do contribuinte. 

CAPÍTULO V— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Ficam revogadas as disposições normativas contrárias ao disposto nesta lei. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 27 de setembro de 2023. 

Manoel Gomes de P Jias Neto 
PREFEITO DE HO IZONTE 
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1 Avenida D. Luis, 300, salas 1008/1009 
Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.160-230 
Avenida Shopping e Office 
E-Mail: antoniojosernaiaadv@email.com 

PARECER N° /2023 AO PROJETO DE LEI N° 060 DE 2023 

Constitucional. Administrativo. Refis. Arrecadação 

tributária. Prévia autorização legislativa. Possibilidade. 

RELATÓRIO 

Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 060/2023, da lavra de Sua 

Excelência o prefeito municipal Manoel Gomes de Farias Neto, o qual "ESTABELECE O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À RECUPERAÇÃO FISCAL DOS 

CIDADÃOSCONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, A TRANSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL PARA GRANDES DEVEDORES E A REMISSÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS." 

O projeto de lei traz a seguinte justificativa: 

MÉRITO 
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O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição da República e no 

art. 8°, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

vejamos: 

Trata-se de propositura com previsão na Lei Orgânica Municipal, senão 

Art. 139. Somente a lei específica pode estabelecer as hipóteses de exclusão, 

suspensão e extinção de créditos tributários, bem como a forma sob a qual 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados 

Passando ao escopo do projeto, verifica-se que a pretensão do Poder Executivo 

é a de ter autorização legal desta Augusta Casa de Leis para criar programa de 

recuperação fiscal, estabelecendo condições especiais e temporárias para as pessoas físicas 

e jurídicas em débito com o Município de Horizonte regularizar suas situações. 

Sobre o tema, o TCE CE possui entendimento no sentido de que a instituição 

de Programa de Recuperação Fiscal deve observar os princípios que norteiam a legislação 

tributária e ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo ficar demonstrado o 

período de abrangência do perdão tributário, os seus benefícios, a indicação dos valores 

envolvidos na concessão e as demonstrações contábeis essenciais para respaldarem o ato. 

Desta forma, o presente Projeto de Lei deverá atender as normas estabelecidas 

no art. 150, §6° e 165, §§2.° e 6° da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 14 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentaria, na forma do art. 12, e de que não 
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afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Portanto, o Projeto de Lei em análise deve estar acompanhado de estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a sua vigência, e 

atender as condições previstas nos incisos I e II do art. 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Noutro giro, é cediço que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, quando 

do julgamento das Contas de Governo, tem observado a necessidade de se materializar 

ações e instrumentos que visem aumentar a arrecadação própria do Município. Nesse 

sentido, acertada a propositura. 

Assim, no tocante à juridicidade, cumpridas as exigências formais, conclui-se 

que a proposição estará apta a ser apreciada pelo Plenário desta Casa de Leis. 

É o parecer, s.m.j. 

MAIA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Registro de Ordem no 1428 



br-- CÂMARA MUNICIPAL DE 

HORIZONTE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 
N° 060/2023 

Estabelece o Programa Municipal de apoio à 
recuperação fiscal dos cidadãos- contribuintes do 
Município de Horizonte, a transação tributária 
individual para grandes devedores e a remissão de 
créditos tributários e não tributários. 

PARECER n° 052/2023 

RELATÓRIO: 

PODER 

EXECUTIVO 

O Projeto de Lei em destaque de iniciativa do Poder Executivo que "Estabelece o Programa Municipal 
de apoio à recuperação fiscal dos cidadãos- contribuintes do Município de Horizonte, a transação 
tributária individual para grandes devedores e a remissão de créditos tributários e não 
tributários." foi encaminhado a esta Comissão, cumprindo os trâmites legais, para análise e emissão 
do parecer. 

PARECER: 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e de 

redação técnica conforme o Regimento Interno 

"Art. 55, § 1: Excetuadas as hipóteses de Comissão Especial, a preposição será distribuída: a) 
obrigatoriamente para a Comissão de Constituição e Justiça, para o exame de admissibilidade 
constitucional e jurídica. 

Analisando minunciosamente o Projeto de Lei em tela, não se vislumbra nenhuma ilegalidade e não 

havendo qualquer óbice quanto ao aspecto jurídico legal. 

VOTO DA COMISSÃO: 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE E PLENA LEGALIDADE do PROJETO DE 
LEI N° 060/2023, do Poder Executivo, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo 
referente ao mesmo. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂM 
outubro de 2023. 

IPAL DE HORIZONTE, aos 09 dias do mês de 

Presidente: RHENA CAVALCANTE ssuNçÃo - PSB; 

Vice-Presidentfi ANTONIO C GOMES - PDT; 

Membro: 'i vALIDO DE SOSA NASCIMENTO - SD 

Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880.078 
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111 CÂMARA MUNICIPAL DE 

HORIZONTE 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PROJETO DE LEI 
N° 060/2023 

Estabelece o Programa Municipal de apoio à 
recuperação fiscal dos cidadãos- contribuintes 
do Município de Horizonte, a transação 
tributária individual para grandes devedores e a 
remissão de créditos tributários e não 
tributários. 

PODER EXECUTIVO 

PARECER N°029/2023 

O referido Projeto de Lei que "Estabelece o Programa Municipal de apoio à recuperação fiscal dos 
cidadãos- contribuintes do Município de Horizonte, a transação tributária individual para grandes 
devedores e a remissão de créditos tributários e não tributários." foi encaminhado a esta Comissão para 
análise e a emissão do seguinte parecer 

PARECER: 

Esta Comissão acolheu plenamente a Justificativa do Projeto de Lei em epígrafe 

Conforme Art. 55, inciso II, do Regimento Interno da Câmara, cabe à Comissão de Orçamento, 
Fiscalização e Administração Pública, emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro e 
especialmente sobre o patrimônio municipal e opinar sobre suas viabilidades orçamentarias." 

Portanto, não há qualquer empecilho à sua tramitação. 

Esta Comissão acolheu plenamente a Justificativa do Projeto de Lei em epígrafe, portanto, não há 
qualquer empecilho à sua tramitação. 

VOTO DA COMISSÃO: 

Assim, essa Comissão, entende que o PROJETO DE LEI N° 060/2023, do Poder Executivo, deve 
seguir seu rito normal de tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 09 dias do mês de 
outubro de 2023. 

Presidente: ANTONIO CA GOMES - PDT; 

Vice-Presidente: FATIMAT T 
f ?-
AI 
6 r Al q ,(~ 

FREI E NOGUEIRA - REP; 

Membro: JOSÉ FLÁVI AL LIMA — AVANTE. 
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